
AS NOVIDADES DA 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA 2019
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CHRISTIANE FERRAZ DUTRA ROCHA - Consultora tributária, sócia da
Ferraz Soluções Empresariais, Auditora Independente registrada no CFC e habilitada
pela CVM - CNAI n° 4455, Pós Graduada em Direito Tributário e Contabilidade de
Contingenciamento de risco fiscal, Graduada em Ciências Contábeis e Direito,
Especialização em IFRS Societário e Tributário, Professora no MBA da BlueTax,
Instrutora de Cursos de Capacitação profissional do CRC/MG, FECON, AMIS,
FIEMG, IEL/AC, dentre outros.
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“O Brasil não tem uma Política Tributária e sim 
uma Política Arrecadatória”

Gilberto Luiz do Amaral
Presidente do IBPT Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação
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FUNDAMENTOS DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
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Emenda Constitucional nº 03, de 17.03.93, responsável por acrescentar ao artigo 150 da Constituição
Federal o parágrafo 7º, o texto:

“A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de
responsável pelo pagamento de impostos ou contribuição, cujo fato gerador deva
ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia
paga, caso não se realize o fato gerador presumido”.

5

FUNDAMENTOS DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
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CONTRIBUINTES DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA SUBSEQUENTE

Contribuinte Substituído

Responsável por PAGAR  
Receberá a mercadoria com o ICMS
retido na fonte pelo contribuinte
substituto

Contribuinte Substituto

Responsável por RETER e 
RECOLHER o imposto 

incidente nas operações 
subsequentes.

Em operações interestaduais é necessário avaliar a existência de Protocolos 
e/ou Convênios
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RICMS/MG – ANEXO XV 

**Segmento**
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Serão considerados fabricados em escala industrial não relevante quando produzidos por contribuinte que atender,
cumulativamente, as seguintes condições:
I - ser optante pelo Simples Nacional;
II - auferir, no exercício anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais);
III - possuir estabelecimento único;
O documento fiscal que acobertar qualquer operação com bens e mercadorias fabricados em escala industrial não
relevante deverá conter, no campo Informações Complementares, a declaração: “Bem/Mercadoria do Cód./Produto
_____ fabricado em escala industrial não relevante pelo contribuinte_______, CNPJ______”.8

PARTE 3 - ESCALA INDUSTRIAL NÃO RELEVANTE - CONVÊNIO ICMS  N° 149/2015
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ESCALA INDUSTRIAL NÃO RELEVANTE - CONVÊNIO ICMS  N° 149/2015
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SIMPLES NACIONAL - ICMS INTERESTADUAL

“Art. 42, § 14 - O contribuinte enquadrado como microempresa
ou empresa de pequeno porte que adquirir em operação
interestadual mercadoria para industrialização, beneficiamento
ou acondicionamento não industriais complementares à
produção primária, comercialização ou utilização na prestação
de serviço, fica obrigado a recolher, a título de antecipação do
imposto, o valor correspondente à diferença entre a alíquota
interna e a alíquota interestadual, observado o disposto no inciso
I do § 8º e no § 9º do art. 43 deste regulamento.”.

DECRETO Nº 47.411, DE MAIO/2018

Novidade incluída no texto 
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HARMONIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
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POLÊMICO CONVÊNIO ICMS 52/2017
O Convênio ICMS n.º 52/17, suscitou várias discussões que culminaram na proposição de uma Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5866, pela CNI, com pedido de medida cautelar, sendo questionadas
especialmente:

Cláusulas: oitava e nona - Responsabilidade
Cláusulas: décima, décima primeira, décima segunda, décima terceira e décima quarta e
décima sexta – Cálculo do Imposto Retido
Cláusulas: vigésima quarta e sexta – Regras para Realização de Pesquisa de Preço e Fixação
da MVA e do PMPF

CONFAZ                       
NOTA 

CONFAZ                       
22/NOV/2017
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CONVÊNIO ICMS  52/2017  X  142/2018
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ATOS DO CONFAZ IMPLEMENTADOS POR MINAS GERAIS

Fonte para consulta do Atos do CONFAZ implementados na legislação tributária de Minas Gerais:
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/atos_confaz/index.html - Consulta realizada em 19/02/2019
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MINAS GERAIS NÃO ABRE MÃO DO AJUSTE DA MVA
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A “SOLIDARIEDADE” é polêmica e muito discutida em âmbito administrativo e judicial. Entretanto,
Minas Gerais por meio da Lei de Consolidação da Legislação Tributária de Minas Gerais n° 6.763/75, é
taxativo em definir que:

Art. 21, inciso XII - São solidariamente responsáveis pela obrigação tributária, qualquer pessoa
pelo recolhimento do imposto e acréscimos legais devidos por contribuinte ou responsável, quando
os atos ou as omissões daquela concorrerem para o não-recolhimento do tributo por estes.
Art. 22, incisos II e III - Ocorre a substituição tributária, quando o recolhimento do imposto devido
pelo:
a) adquirente ou destinatário da mercadoria pelas operações subseqüentes, ficar sob a
responsabilidade do alienante ou do remetente da mercadoria; e
b) adquirente ou destinatário da mercadoria, ainda que não contribuinte, pela entrada ou
recebimento para uso, consumo ou ativo imobilizado, ficar sob a responsabilidade do alienante ou
do remetente da mercadoria.

MINAS GERAIS NÃO ABRE MÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
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OPERAÇÃO INTERNA “SUJEITA À SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA”

OPERAÇÕES INTERESTADUAIS “SUJEITAS A
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA” PROMOVIDAS POR
ESTABELECIMENTO DE OUTRO ESTADO, COM DESTINO A
CONTRIBUINTE MINEIRO REVENDEDOR DA MERCADORIA

Fundamentação dos cálculos: art. 19, inc. I  cc art.20, inc. I, ambos da Parte 1, Anexo XV do RICMS/MG 
Fonte dos exemplos: Orientação Tributária DOLT SUTRI 003/2016

CÁLCULO DO ICMS/ST COM AJUSTE DA MVA
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OPERAÇÕES INTERESTADUAIS DESTINADAS A CONSUMIDOR FINAL,
ESTABELECIDO EM MINAS GERAIS, “CONTRIBUINTE” DO ICMS - DIFAL

OPERAÇÕES INTERESTADUAIS DESTINADAS A CONSUMIDOR FINAL,
ESTABELECIDO EM MINAS GERAIS, “NÃO - CONTRIBUINTE” DO ICMS -
DIFAL

Fundamentação dos cálculos: art. 19, inc. II  cc  art.20, inc. II, ambos da Parte 1, Anexo XV do RICMS/MG 
Fonte dos exemplos: Orientação Tributária DOLT SUTRI 003/2016

CÁLCULO DO DIFAL “POR DENTRO”
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DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DA SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTARIA PELO SISTEMA DA SEFAZ MG

20

SISTEMA SEFAZ PARA CÁLCULO DO ST

Fonte para consulta:
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/substituicao_tributaria/stanexoxv.htm
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CÁLCULO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA PARA COMERCIALIZAÇÃO

Fonte: http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/substituicao_tributaria/stanexoxv.htm
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CÁLCULO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA PARA COMERCIALIZAÇÃO 
COM INCIDÊNCIA DO FEM, FRETE FOB E IPI

Fonte: http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/substituicao_tributaria/stanexoxv.htm
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SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA SUBSEQUENTE
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SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - SUBSEQUENTE

Cruzamento feito pelo 
Estado CNAE X NCMCST 60 / 500
Cruzamentos de dados

CNAE X NCM X CEST X 
GETIM EAN
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Art. 19, Inc. I, Alínea “a” – Parte 1, Anexo XV do RICMS/MG - BASE DE CÁLCULO ST
PREÇO FINAL A CONSUMIDOR – ÚNICO OU MÁXIMO (ÓRGÃO COMPETENTE)

Fonte para consulta: http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos
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Art. 19, Inc. I, Alínea “b”, Item 1 – Parte 1, Anexo XV do RICMS/MG - BASE DE CÁLCULO ST
PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL (PMPF)

Fonte para consulta: 
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/portarias/historicodeportariaspmpf.htm
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2. BASE DE CÁLCULO – PMPF COMBUSTÍVEL 

ATO DE ABRANGÊNCIA 
NACIONAL

Atualização média: 15 dias

Fonte: https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-pmpf/2017
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Art. 19, Inc. I, Alínea “b”, Item 2 – Parte 1, Anexo XV do RICMS/MG - BASE DE CÁLCULO ST                                                                                                           
PREÇO FINAL SUGERIDO OU DIVULGADO POR ENTIDADE REPRESENTATIVA 

Fonte para consulta: 
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/portarias/historicodepautagado.htm

Histórico de Pauta de Gado Bovino e Bufalino - Preço Mínimo
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Preço Praticado pelo remetente acrescido dos valores correspondentes:
a) descontos concedidos, inclusive o incondicional,
b) frete,
c) seguro,
d) impostos, contribuições,
e) royalties relativos a franquia e de outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda

que por terceiros.

Adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual de margem de
valor agregado (MVA) estabelecido para a mercadoria submetida ao regime de substituição tributária
relacionada na Parte 2 do Anexo XV do RICMS/MG;

29

Art. 19, Inc. I, Alínea “b”, Item 3 – Parte 1, Anexo XV do RICMS/MG
BASE DE CÁLCULO – PREÇO PRATICADO
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FIM DA DEFINITIVIDADE DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
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RET PARA DECLARAR A DEFINITIVIDADE DA ST – ANTERIOR 2018
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RET PARA DECLARAR A DEFINITIVIDADE DA ST – POSTERIOR 2018
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RESTITUIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO ICMS/ST
DECRETO Nº 47.547, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018

Art. 31-A - O contribuinte substituído deverá recolher o valor relativo à complementação do ICMS ST quando
promover operação interna de circulação de mercadoria a consumidor final em montante superior à base de cálculo
presumida utilizada para o cálculo do ICMS ST da mesma mercadoria, observado o disposto nesta subseção.
Art. 31-B - O valor do imposto referente à complementação do ICMS ST:

valor da mercadoria em operação destinada a consumidor final 
(-) 

valor da base de cálculo presumida do ICMS ST da entrada
(*)

alíquota estabelecida para as operações internas
§ 1º - Nas hipóteses em que não for possível estabelecer a correspondência entre a mercadoria que ensejou a
complementação e sua respectiva base de cálculo presumida do ICMS ST, deverá ser utilizado o valor médio
ponderado da base de cálculo do ICMS ST apurada com fundamento nos documentos fiscais que acobertaram as
últimas entradas até a quantidade de mercadorias existente em estoque, na data da respectiva operação destinada a
consumidor final.
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RESTITUIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO ICMS/ST
DECRETO Nº 47.547, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018

Art. 31-C - Nos casos em que o fato gerador se realizar por um valor inferior ao da base de cálculo presumida do
ICMS ST, o contribuinte que houver praticado a operação interna de circulação da mercadoria a consumidor final fará
jus à restituição, observado o disposto nesta subseção.
§ 1º - Somente fará jus à restituição a que se refere o caput, o contribuinte que não tiver realizado o repasse do
valor do imposto pleiteado no preço da mercadoria ou, no caso de tê-lo feito, estar expressamente autorizado a
recebê-lo por quem o suportou, caso em que os documentos comprobatórios deverão ser mantidos à disposição
do Fisco.
§ 2º - Para fins de cálculo da restituição de que trata o caput, quando as notas fiscais que acobertaram as entradas das
mercadorias tiverem sido emitidas por contribuintes substituídos sem a observância do disposto na alínea “a” do
inciso II do caput do art. 37 desta parte, o Fisco poderá utilizar o menor valor de base de cálculo do ICMS ST
informado no registro “88STITNF” ou nos campos do Grupo relativo ao Código de Situação Tributária - CST - 60
ou Código de Situação Tributária da Operação no Simples Nacional - CSOSN - 500.
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RESTITUIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO ICMS/ST
Art. 37. Parte 1, Anexo XV – RICMS/MG
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“O conhecimento é uma arte, é o que muda o mundo e
nos faz seres humanos melhores...

E poder compartilhar este conhecimento é um
dom divino, ao qual aprendemos cada vez mais...”

Autor: Christiane Ferraz Rocha

MUITO OBRIGADA!
SUCESSO E FELICIDADES...

ferrazconsultoriatributaria@gmail.com
www.ferrazse.com.br



383838


